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PROCESSO ADMINISTRA',TTVO D-E ¡OBSÃO AATA DE REGTSTRO DE PREçOS N"
t?2A1113.91-pO

óncÃo cERENcIADoR: sECRETARTÂ DE sAúDE -rco/cq.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 04/2024-PERP

Ata: Ata de Registro de Preços N" 04/2024-SRP

Unidade Gestora Aderente (Carona): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO de

Itaittnga/CF'

A Secretaria de Municipal de SAÚDE, reptesentada pelz Ordenadora de Despesas a Sr(a).

MARIA GORETTI MARTINS FROTA, foi instautado nesta dzta o presente Procedimento
Adrninistrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços N" 7?2A.1L73.001-PA pata Adesão a Ata de

Registro de Preços n"o+/zoz+-sRi gerenciada pela SECRETARLA. DE SAÚDE - ICO/CF,, celebrada em

decorrência do Ptegão Eletrônico n" 04/2024-PERP, que tem por objeto a ÀQUISIÇÃo DE MÄTERL{L

GRÁFICO DE INTERESSE DÀ SECRETÀRIÀ DE EDUCÀÇÃo Do MIJNICÍpIo oB ITÅITING,{ - CE, tudo
confornre especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital, com
fundamento no art. 86 S 2" e Incisos I, II e III da NLLC n" 1,4.733/21 e Decreto n" 71.462/23.

1. JUSTIFICATIVA:
Considerando objeto a ser licitado, pelas suas caractedsticas e com base na descdção da

necessidade da contratação acimz mencionadas, a escolha pela r{,DESrtO À ¡fA DE REGISTRO DE
PREÇOS justifica-se pela necessidade urgente de ent¡ega dos materiais essenciais a continuidade dos
serviços de SAUDE, com intuito de acelerat a aquisição em questão, foram rcahzadas consultas a atas de
registto de preços vþentes, sendo identificado o pregão em epígrafe.

Foi realizada pesquisa de pteços, verificando-se que os valotes propostos são superiores ao
valor registrado na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição através de adesão ao registro de

Preços do Orgão Gerenciador é vantajosz-p^r^ esta,A.dministração, gerando economia patz- 
^ 

instituição e,
diante disto, justificâ-se a Adesão ao Registro de Pteços do citado órgão.

,A.demais, foi verificado que as especificações técnicas do(s) produto(s) constante(s) nos
orçalrlentos estão de acotdo com âs especificações do(s) produto (s) que esta Secretada pretende adquirir,
confotme discriminado no termo de referência e ata de registro de preços do órgão gerenciador.

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da
vantajosidade, economicidade, eftcâcia e eficiência,rtmavez que com este procedimento, a Administração
adquile um produto jâ aceito por outro 619ã,o contratante , fator. que propiciâ segurança de que o matedal
adquirido atenderá a demanda desta Adminstração, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto
atendimento à demanda.

Diante disso, com fulcro no art. 86 S 2" e Incisos I, II e III da NLLC n" 74.733/21 e Decrero
n" 77.462/23, o modo escolhido para. 

^ 
aqrúsição, foi à adesão à Ata de Registro de Preços n" 722A.7L73.ñI-
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Pd uma vez que este procedimeîto gerarâ economicidade e celeridade processual p^r^ ^ Secretaria
Municipal de S,A.UDE.

t. ESPECTFTCAÇOES:

Em decorrência disto, a conttatação aqui pretendida será efetuadâ com os fornecedores acima,
tendo em vista que âpresentou os menores preços nahcitaçäo acltma identificada, as quais são vantajosas
pata esta Secretaria, consoante pesquisa de preços rczLzada pelo setor competente.
3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO, FORMA DE EXECUçÃO/FORNECTMENTO,
PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:
3.1. Os requisitos da contratação, fotma de execução/fornecimento, pra;zo de entrega e critérios de
recebimento estão previamente estabelecidos no edital de bcitação que originou a ,{.ta de Registro de
Preços que se pretende aderir, estando vinculados e devem ser aplicados nesta adesão.
4. DA EFETIVAçÃO DAAQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO
4.1 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, a aquisição ou a coîtt^t^ção solicitada serâ
efetivada ematé 90 (noventa) dias, observado o pt^zo devigência daata.
4.2 O Prz;zo de que úata o subitem anterior, relativo à efetivação da conttatação, poderâ ser prorogado
excepcionalmente, mediante solicitação ao 619ã,o ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.3 O contrato decorente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no própdo
instrumento contratual e observatá no momento da conftataçã"o e a cada exercício financei-to a
disponibiJidade de créditos otçarnentâitos, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exetcício financeiro.
4.4 A contrataçáo com os fotnecedotes registtados na ata será formalizadapot intermédio de instrumento
conttatual, emissão de nota de empenho de despesa, autotização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.
4.5 O instn:mento contratual de que úata o item 6.4 deverá ser assinado flo pte;zo de validade da ata de
registro de preços.
4.6 Os contratos decorentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo
124 daLei 14.133/2021.
5. CONDrçÓES DE PAGAMENTO:
5.l Liquidação

t a i a
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FASTpRTNT cnÁ¡tct E pApELARr.å, LTDÂ ME cNpJ tf^04.802.290/ooot-02

LOTE 05

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE
VALOR
UNIT VALORTOTAL

8

CEIì'I-IFIC^DO - II,SPECIIìCAÇÃO: lìOlìMÂTO 21X3lCM - 4X0 CO]ìES -
P^PEL COUCFIfr, ZCOC/1r1" - .,\RTE DISPONIBILIZAD^ CONFORME,
DEM.ANDA.

UNID 5.575 1ì$ 1,s0 R$ 8.362,50

I III¡PI{PSS¡O DIGIT.AI DE CÓPIAS DIVERSTTS TIT¿PIUiSSÃO COLOI{IDA
FOIìMATO NT INITINTçNO DÂS AII.'I'ES CONFOIIME DEM,ANDA UNID 40.000 R$ 2,00 R$ 80.000,00

10
IMplltrssÃo Drcrf¡r DE cópr¡S DTvERSAS rMpnESSÃo colotrDl
FOIìM^TO ,1,+ OEnnrç,,to D^s ARTES CONFORME DEM^ND^ UNID 73,000 R$ 1,s0 R$ 109.500,00

11
TIVTPNNSSÃO DIGITAL DE, CóPT¡S DIVERSAS PB FO]TM¡,TO Á,4 - PAPEL
7sclM,DEFrNrçÃo oas anrEs coNFoRME DEMANDA. UNID 400.000 R$ 0,50 R$ 200.000,00

'r'o1' t GEnAL: R$ 397,862,50
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5.1.1 Paø fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota hscal ou instrumento de
cobrança equivalente aptesentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a a

a) o pnzo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor 

^ 
p^g r; e

f) eventual destaque do valor de retenções tdbutárias cabíveis.
5.1.2 Havendo erro na âpresentaçã,o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, estz lrcarâ sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadotas, teiniciando-se o prazo após a comprovação da regulanzaçäo da situação, sem ônus
ao contratante;
5.1.3 A nota fi.scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comProvação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documeflt^ção prevista no
art. 68 da Lei 14.1,33/2021;
5.L.4 Constatando-se situação de iregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, nopt^zo de 5 (cinco) dias úteis, rcgalaine sua situação ou, no mesmo pra;zo, apresente
sua defesa. O pnzo podetá ser prorrogado uma vez, pot þal período, a critério do conüatante.
5.1.5 Não havendo rcgalarizaçã,o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrat^nte devetâ
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscahzaçã,o da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários pârâ garantk o recebimento de seus ctéditos.
5.1.6 Persistindo a irregularidade, o contr^tante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao coîttatado a ampla defesa.
5.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reahzados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5,2Ptazo do pagamento
5.2.1 A CONTRATANTE pagatá à CONTRATADA pelos produtos adqufuidos ou pelos serviços
executados, em até. 30 (tdnta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
cortespondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos ou dos serviços, cabendo a contratada comprovar
sua reguladdade fiscal conforme solicitado pàrr- 

^ 
habilitação no certame licitatório;

5.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA
imediata correção, ficando estabelecido que o pîa;zo par.^ p^gamento somente será contado a pariu dt data
da regularizaçã,o;

5.2.3 A Sectetada Municipal de SAÚDP poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe fotem devidos pela CONTRATADÄ, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

5.2.4 No caso de controvétsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
devetá set observado o teor do att. 743 daLeí14.133/2027,comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que se tefere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagâmento;

5,2,5 O pra;zo p^t^ 
^ 

solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vedficadas pela Administração durante a anâhse
prévia à liquidação de despesa, não setá computado para os fins do recebimento definitivo.
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5.3 Forma de pagamento

5.3.1 O Pagamento serâ rcahzado por meio de ordem bancâtia, para crédito em banco, agëncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.3,2 Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria para
pâgamento.

5.3.3 Quando do pagâmento, setá efetuada a retençã"o tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da reahzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.4 O contratado tegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123/2006, não sofueúr a retenção tributária quânto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ltcarâ condicionado à apresentaçã,o de comprovâção, por meio de
documento oficial, de que faz ir. ^o ttatamento tributário favorecido previsto na teferida Lei
Complementar.

6. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
6.1. r{.s despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consþados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, sob a seguinte dotação orçamentâira:72.07.72.122.0171.2.039.0000, Elemento de Despesa;
3.3.90.30.00 Fonte de Recursos: 1.500.1001.00.

Isto posto, considetando a manifesta vantagem dos preços registrados na Ata de Regisuo
de Preços aludida, a SECRET,{RIA DE EDUCAÇÃO opta por aderir à Ata de Registro de Preços
identihcada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Itainngz / CE', 1,4 de novembro de 2024.

MARIA
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